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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 05/2018
DATA DA VISITA: 05/03/2018
PROMOTOR DE JUSTIÇA: CARLOS HENRIQUE SIQUEIRA RIBEIRO
( X ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS
DISTRITO(S): -
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	11/05/2005

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	30/09/2014

	1.3 Atribuições
	Judiciais: Cível e Criminal
Extrajudiciais: Direitos da Criança e do Adolescente; aos Adolescentes em Conflito com a Lei – Ato Infracional; aos Direitos à Educação; aos Direitos à Saúde; às Questões Agrárias; aos Direitos Humanos em Geral e à Assistência Social; ao Apoio às Vítimas de Crimes, e ao Combate à Discriminação Racial.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim ( X )         
Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim ( X )         
Não (   )
Em que unidade? Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente e Urbanismo (16/11/2011) 
Qual o período/dias da semana? Terças-feiras, quartas-feiras e quintas-feiras na 2ª Promotoria de Simão Dias/SE. Às segundas-feiras e sextas-feiras desenvolve suas atividades no Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente e Urbanismo, exceto quando acontecem audiências judiciais na 2ª Promotoria de Justiça de Simão Dias, especialmente, às sextas-feiras.

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( X )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim ( X )      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Simão Dias

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( X )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( X )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: ABRIL/2017, NOVEMBRO/2017
Período de licenças do último ano: _________________________
Período de Afastamento do último ano: _____________________


1.12 Observações da Corregedoria-Geral

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: JOÃO ANTONIO DIAS MORAIS
Cargo: Técnico do Ministério Público – Administrativo – Efetivo – Matrícula nº 1937;
Nome: MARÍLIA OLIVEIRA DA SILVA MURAD                  Cargo: Analista do Ministério Público – Especialidade Direito – Efetivo - Matrícula N.º 1200;
Nome:  ANA KAROLLINE NASCIMENTO LEAL – Estagiária de Direito – Matrícula nº 90645.

	2.2 A estrutura de apoio é
	( X ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim ( X )      
Não (   )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	07h às 14h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	TODOS OS DIAS DA SEMANA, DURANTE TODO O EXPEDIENTE

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	25 (vinte e cinco) pessoas.

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( X )      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Terças, Quartas e Quintas-feiras

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim ( X )      
Não (   )
Observações:

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(X) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
(X) Outra forma de controle. Qual? Quando as partes interessadas buscam informações junto à Promotoria.
Controle das ações de saúde pendentes de apreciação.

	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	Protocolo manual.

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	( X )  Ofícios recebidos.
( X )  Ofícios expedidos.
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
(X )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
( X ) Controle de atendimento ao público.
(   ) TAC's homologados (Eletrônico).
( X ) Guias do Sistema Arquimedes.
(  X ) Autos de Prisão em Flagrante.
(  X ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(  X ) Eleitoral.
(  X ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Visitas a Delegacias   ( X  ) CITT  ( X  ) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
(   ) Visitas a Presídios  
(   ) Visitas a unidades socioeducativas 
( X ) Disque-100 (Eletrônico)
( ) Outros. 
Especificar: ___________________________________  


	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	( 4  ) quantidade de computadores
( 1  ) quantidade de impressoras
( 1  ) quantidade de scanners
( -  ) quantidade de fax
(-) outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (  X   )     Não (     )
Proej: 

                   Sim (  X   )     Não (     )
CITT: 

                   Sim (  X   )     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (     )
MP-Mobile:
                   Sim (  X   )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (  X   )     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (  X   )     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (     )
Presídios:                                Sim (     )     Não (     )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  X  ) Sim    (    ) Não

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	(  X  ) Sim    (    ) Não


3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	( X  ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	( X  ) Sim
(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	( X  ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	( X  ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	( X  ) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidões cartorárias – fl. 64)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	2ª Vara de Simão Dias
	0
	0
	2196


	Local
	TABELA 02 – processos criminais
(certidões cartorárias – fl. 65)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano

	2ª Vara de Simão Dias
	18
	2
	2


	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos
(certidões cartorárias – fl. 66)

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	2ª Vara de Simão Dias
	18
	0


	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	-
	-
	-


	
	TABELA 05
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 80)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	1495
	1497
	124


	CLASSE
	TABELA 06
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 81)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	611
	612

	Infância e Juventude
	257
	257

	Inquéritos Policiais
	113
	113

	Termos Circunstanciados
	80
	80

	Processo Criminal
	193
	192

	Execução Penal
	15
	15

	Outras Classes
	226
	228

	Total da Promotoria
	1495
	1497


	TABELA 07 - (Anexar relatório gerencial do Arquimedes – fl. 82)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	60

	1.2 – Petição Inicial
	11

	1.3 Representação por Ato Infracional
	17

	2 – Alegações Finais
	72

	3 – Ciência
	466

	4 – Manifestação
	624

	5 – Recomendação
	0

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	2

	6.2 – Contrarrazões
	24

	6.3 – Interposição de Recursos
	0

	7 – Audiências Judiciais
	28

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	0

	TOTAL
	1304


4.1) OBSERVAÇÕES GERAIS DO PROMOTOR SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL

O Promotor de Justiça registrou:
- NÃO OBSTANTE A INEXISTÊNCIA DE SESSÕES DO JÚRI NO RELATÓRIO GERENCIAL, FORAM REALIZADAS DUAS SESSÕES NO ANO DE 2017 (ATAS EM ANEXO), ENTRETANTO TAIS SESSÕES NÃO FORAM REGISTRADAS TEMPESTIVAMENTE NO SISTEMA. RESSALTE-SE QUE ESTE MEMBRO POSSUI CIÊNCIA DA NECESSIDADE DE REGISTRO DE TODAS AS SESSÕES DO JÚRI ATRAVÉS DE MOVIMENTO PRÓPRIO, O QUE ESTÁ SENDO OBSERVADO RIGOROSAMENTE A PARTIR DE ENTÃO.

- O REGISTRO DE AUDIÊNCIAS NO SISTEMA ARQUIMEDES COMEÇOU A SER REALIZADO NO DIA 22 DE FEVEREIRO DO ANO CORRENTE. OUTROSSIM, ESTE MEMBRO TEM CIÊNCIA DA NECESSIDADE DA CONTINUIDADE DO REGISTRO DAS ASSENTADAS JUDICIAIS. A TÍTULO INFORMATIVO, DESTACA-SE QUE FORAM REALIZADAS 1097 (mil e noventa e sete) AUDIÊNCIAS NA 2ª VARA DE SIMÃO DIAS.

4.2) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial/inquérito policial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação (fls. 18/21), estando os serviços judiciais absolutamente atualizados.


Foram juntadas peças processuais às fls. 146/215, referentes à atuação criminal e cível da unidade, a saber: 

	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Ação Civil Pública
	03
	201684102047
201784001149
201784001184
	- repasse de verbas para assistência social de crianças;
- tratamento de saúde;
- melhorias no abrigo de crianças.

	Ação de Improbidade
	02
	201784101136
201784100435
	- fraude em procedimentos licitatórios para a contratação de transporte escolar;
- omissão de agente público.

	Denúncia
	01
	201784100246
	- crime previsto na lei da ação civil pública;

	Outras petições
	01
	201784100239
	- medida protetiva para menor em situação de risco.



Atas das sessões do júri realizadas no último ano pelo Promotor encontram-se às fls. 76/78.


Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou que já estão sendo registradas no sistema Arquimedes a participação do membro em sessões do júri, em audiências judiciais e as respectivas manifestações (fl. 261). Relatório Gerencial do Arquimedes à fl. 304 comprova a informação.
5) ATUAÇÃO ELEITORAL
	Zona Eleitoral
	22ª Zona Eleitoral

	Municípios de abrangência
	Simão Dias e Poço Verde


	Início da designação
Fim da designação
	01/06/2016
31/05/2018

	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral – fls. 86/117
	Pedido de providências para apreensão de carros de som veiculando propaganda eleitoral fora das regras legais; Pedido de providências para regularização do quantitativo de fiscais nas seções eleitorais; Medida Cautelar de Busca e Apreensão; Medida Cautelar de Busca e Apreensão na véspera das eleições; Representação pela veiculação de propaganda eleitoral irregular no dia da eleição (derrame de santinhos); Representação para impedir a comemoração do candidato eleito logo após a eleição, face a ausência de segurança no evento, dentre outras atividades regulares como emissão de pareceres e contrarrazões a recursos.


	Local
	ESTATÍSTICA  ELEITORAL
(certidões cartorárias – fl. 84)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	Zona Leitoral
	4
	13
	0
	164


6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


( X ) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias: Direitos da Criança e do Adolescente; aos Adolescentes em Conflito com a Lei – Ato Infracional; aos Direitos à Educação; aos Direitos à Saúde; às Questões Agrárias; aos Direitos Humanos em Geral e à Assistência Social; ao Apoio às Vítimas de Crimes, e ao Combate à Discriminação Racial.
6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 119/121)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	9
	22
	25
	0
	0

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	0
	0
	44.14.01.0015
	0
	0

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	0
	0
	0
	0
	0


6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatório do PROEJ – fls. 122/123 e 26/35)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 01 ano)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	1351
	0
	17
	1
	0
	38
	6
	0


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 01 ano)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	0
	20
	1
	0
	0
	0
	21


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 01 ano) – a ser preenchido pela Corregedoria-Geral

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	70
	50
	25
	6
	6
	0
	35
	0


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano 

	Número da ACP
Objeto da ACP
201784101136
201684102047
201784001184
Improbidade Administrativa (verbas da educação)
Ausência de repasse de verbas da assistência social
Reforma da unidade de acolhimento (Abrigo Mateus da Cruz Matos)
201784100435
Improbidade administrativa (recusa de prestar informações requisitadas pelo Ministério Público)



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano 

	Número do TAC/Recomendação
Temática
-
-



6.5) OBSERVAÇÕES GERAIS DO PROMOTOR DE JUSTIÇA – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

O Promotor de Justiça relatou:
- REGISTRE-SE QUE A AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 201784100435 ORIGINOU-SE DO PROCEDIMENTO Nº 44.15.01.0007, QUE AINDA CONTINUA EM ANDAMENTO, EIS QUE O SEU OBJETO NÃO ERA PROPRIAMENTE A INVESTIGAÇÃO DA IMPROBIDADE EM SI, MAS FOI DELE DECORRENTE.

6.6) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

No dia da fiscalização, a equipe de correição, formada pelos servidores da Corregedoria-Geral, pautando-se nas diretrizes postas na “Carta de Brasília”, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que visam modernizar o controle da atividade extrajudicial pelas Corregedorias do Ministério Público, notadamente: a) Superação do critério de priorização da atuação judicial e da limitação da fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais; b) Aferição da utilização eficiente e objetiva de instrumentos e métodos de investigação na determinação de diligências; e c) a fiscalização do tempo de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, considerando-se, para isso, a efetividade das diligências determinadas, os intervalos entre os impulsionamentos (períodos em que o procedimento resta concluso), assim como a adoção de instrumentos resolutivos e outras medidas, constatou o seguinte:

	Espécie
	Número do Procedimento
	Data da Instauração
	Assunto
	Situação detectada

	Inquérito Civil
	44.14.01.0015
(fls. 187/198)
	01/10/14
	O procedimento apura irregularidades no funcionamento de unidade de saúde de Simão Dias.
	Em 22/01/15, o Promotor de Justiça solicitou à Vigilância Sanitária Estadual a realização de inspeção na unidade. A solicitação foi reiterada no dia 22/04/15. Novas reiterações em 14/07/15 e 01/10/15.
O procedimento extrajudicial ficou paralisado por nove meses, até o dia 06/07/16, quando o Promotor Dr. Carlos Henrique Siqueira Ribeiro prorrogou o inquérito civil, reiterando ofício à Vigilância Sanitária Estadual. Após isso, continuaram as diligências no procedimento. Último ato em 19/02/18 – expedição de ofício à Vigilância Sanitária Estadual.

	Inquérito Civil
	44.15.01.0009
(fls. 199/208)
	25/03/15
	O procedimento apura as condições do transporte escolar disponibilizado aos alunos de Simão Dias.

	O procedimento foi instaurado em 25/03/15, tendo sido determinadas diligências, como expedição de ofício à Secretaria Municipal de Educação. Resposta juntada em 15/04/15, quando ficaram os autos conclusos ao Promotor. Em 25/06/15, foi despachado, com a prorrogação do procedimento preparatório sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Cinco meses após a juntada da Secretaria de Educação, em 07/10/15, o procedimento foi convertido em inquérito civil, sendo expedido ofício ao Ciretran. Sem a resposta do Ciretran, o procedimento permaneceu paralisado por mais de nove meses, quando em 13/07/16, foi despachado pelo Promotor, que reiterou o ofício ao Ciretran. Resposta do Ciretran juntada em 10/08/16. Após isso, continuaram as diligências no procedimento, até 12/12/17, quando foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Em 20/02/18 – expedição de ofício à Secretaria Municipal de Educação.

	Inquérito Civil
	44.15.01.0020
(fls. 209/215)
	24/04/15
	O procedimento apura a necessidade de adoção de medidas com o fito de implementar a universalização da merenda escolar em Simão Dias.
	Após a instauração, o procedimento teve regular andamento nos anos de 2015, 2016. Em 27/07/17, foi oficiada à Vigilância Sanitária Estadual para realizar inspeção em unidades escolares. Em 12/12/17, foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Sem resposta da Vigilância, o procedimento permaneceu paralisado até o dia 27/02/18, quando foi reiterado ofício à Vigilância Sanitária Estadual. 

	Inquérito Civil
	44.16.01.0069
(fls. 216/219)
	07/12/16
	O procedimento apura possível situação de risco de menores.
	Com diligências ao longo do ano de 2017 e resposta do CREAS juntada em 10/08/17, o procedimento ficou concluso nessa data, quando foi despachado, determinando-se que se aguardasse o prazo de 30 dias. Após isso, foi expedido ofício ao CREAS, em 19/02/18.

	Inquérito Civil
	44.15.01.0015
(fls. 220/229)
	15/04/15
	O procedimento apura possível situação de negligência em desfavor de doente mental.
	Com determinação de diligências ao longo do ano de 2015 e juntada resposta do CREAS em 13/10/15, o procedimento restou concluso em 04/11/15, quando foi convertido em inquérito civil sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Após oito meses sem movimentação, foi juntado relatório do CREAS, em 13/07/16. Após isso, continuaram as diligências no procedimento, até 20/09/17, quando foi expedido novo ofício ao CREAS. Em 13/12/17, foi o inquérito civil prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Em 21/02/18 – expedição de ofício ao CREAS.

	Inquérito Civil
	44.15.01.0007
(fls. 230/239)
	18/03/15
	O procedimento trata das condições de funcionamento de Escola Municipal.
	O procedimento ficou sem movimentação no período entre 05/11/15, quando foi reiterado ofício à Defesa Civil, e 13/07/16, quando foi novamente reiterado o ofício.



Diante do que foi verificado nos procedimentos extrajudiciais, a Corregedoria-Geral ORIENTA:
I) que, quando de novas prorrogações, seja descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 44.15.01.0015, 44.15.01.0009, 44.15.01.0020);
II) que se priorize os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
, (PROEJ 44.15.01.0041, 44.14.01.0015, 44.15.01.0075, 44.15.01.0078, 44.15.01.0007, 44.15.01.0009, 44.15.01.0020, 44.15.01.0015, 44.15.01.0030, 44.15.01.0020);
III) que, em se tratando de procedimentos que ensejem a tutela de interesses individuais indisponíveis, sejam instaurados/convertidos (em) Procedimentos Administrativos (PA), nos termos dos arts. 42 a 46-B da Resolução CPJ nº 008/2015 (PROEJ 44.15.01.0030, 44.15.01.0015, 44.15.01.0041, 44.16.01.0069, 44.17.01.0014, 44.17.01.0009, 44.17.01.0027, 44.17.01.0044, 44.17.01.0048, 44.17.01.0049, 44.17.01.0050, 44.17.01.0052, 44.17.01.0057).
Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou acerca do andamento dos procedimentos extrajudiciais (fls. 259-v/261):
“a) 44.14.01.0015 – A falta de tramitação nos autos do presente procedimento, que versa sobre as condições de funcionamento e supostas irregularidades na UPA do Município de Simão Dias, ocorreu em virtude da abertura do Procedimento Preparatório nº 44.15.01.0017, que também tinha por objetivo verificar as condições de funcionamento da referida unidade de saúde, conforme fls. 259-v/261 e 277/291.
b) 44.15.01.0009 – No procedimento que trata sobre as condições de funcionamento do transporte escolar do Município de Simão Dias, surgiu a necessidade de realização de vistoria em todos os 57 (cinquenta e sete) veículos que compõem a frota do transporte escolar municipal. Diante disso, o Promotor de Justiça encaminhou documento com a relação de todos os veículos com respectivas placas, condutores e CNH, requisitando a realização da citada vistoria pelo CIRETRAN. Todavia, diante da mudança da diretoria do referido órgão de trânsito, foi solicitado, informalmente, pela nova diretoria um prazo maior para o cumprimento da medida devido ao grande número de veículos e o diminuto quantitativo de vistoriadores, não sendo, contudo, tal fato certificado nos autos, razão pela qual a reiteração do ofício ocorreu após o prazo de 90 (noventa) dias. Em resposta, o CIRETRAN informou que a vistoria estava sendo realizada por partes, sendo que a última data informada para conclusão foi dia 14/03/2018. O citado órgão constatou que todos os veículos já vistoriados estão aptos a realizar o transporte dos estudantes, restando apenas o laudo dos veículos vistoriados em 14/03/2018, cujo documento já foi solicitado através de ofício, com o intuito de concluir os trabalhos neste procedimento, caso o resultado também seja pela aprovação dos veículos remanescentes, conforme fls. 259-v/261 e 299/300.
c) 44.15.01.0020 -  No presente procedimento, foi expedido o Ofício nº 443/2017, em 27/07/2017, endereçado à Vigilância Sanitária Municipal para realização de inspeção em todas as escolas municipais de Simão Dias, ou seja, em 39 (trinta e nove) unidades de ensino, no prazo de 20 dias úteis da data do recebimento. No entanto, a juntada do AR relativo ao encaminhamento do citado expediente foi feita sem certidão de recebido no referido órgão público, que ocorreu em 03/08/2017, ou seja, não foi informada a data de início da contagem do prazo fixado para cumprimento da solicitação, que pela sua complexidade demandava um período mais extenso. A ausência desta certidão e o bom senso utilizado em aguardar por um lapso temporal maior para a realização da inspeção, em 39 unidades de ensino, em atuação conjunta com Vigilância Sanitária Municipal, foi determinada para a extrapolação do prazo de 90 dias, conforme fls. 259-v/261 e 266.
d) 44.16.01.0069 – No inquérito civil em questão, instaurado para verificar possível situação de risco dos infantes Ana Vitória Carvalho e Bruno Carvalho da Silva, houve um equívoco quanto ao recebimento em 18/10/2017, do Ofício nº 181/2017, oriundo do CREAS, o qual deveria ter sido acostado aos autos, mas, por equívoco, acabou sendo instaurada notícia de fato Proej nº 44.17.01.0053, com o mesmo objeto, que resultou no ajuizamento imediato da Ação Declaratória de Situação de Risco, tombada sob o nº 201784101514, em andamento na 2ª Vara Cível da Comarca de Simão Dias, conforme fls. 259-v/261 e 267/276.
e) 44.15.01.0015 - Inquérito civil instaurado com o objetivo de verificar possível situação de negligência em relação à Sra. Maria de Jesus Souza, possui situação fática envolvendo a mesma família, narrada nos autos do Procedimento nº 44.15.01.0014, com o mesmo reclamado, José Roberto Santos Silva, tendo, contudo, como interessado/beneficiário o adolescente Robert de Jesus dos Santos Silva. Neste último feito foi anexado o Ofício nº 02/2017 do CAPS, recebido em 09/01/2018, porém, o aludido expediente não foi acostado, também, aos autos 44.15.01.0015, como deveria. Se assim o fosse, o lapso temporal que foi constatado sem movimentação não teria ocorrido. Ambos os procedimentos foram arquivados, conforme fls. 259-v/261 e 262/265.
f) 44.15.01.0007 - O atraso na tramitação dos autos do presente procedimento, que versa sobre as condições de funcionamento da Escola Municipal Maria Rabelo Barreto, ocorreu em virtude do não cumprimento da solicitação para realização de inspeção na escola, através do Ofício nº 424/2017, encaminhado ao Sr. João Pinto dos Santos, então Coordenador da Defesa Civil do Município de Simão Dias, cuja ausência de resposta ensejou no ajuizamento de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa, tombada sob o nº 201784100435, bem como a Ação Penal nº 201784100246. O referido procedimento foi arquivado, considerando a regularização de toda a situação envolvendo a Escola Municipal Maria Rabelo Barreto, conforme fls. 259-v/261 e 292/298”.

O Promotor de Justiça informou, ainda, que deu andamento prioritário aos procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores (PROEJ 44.15.01.0007, 44.15.01.0015, 44.15.01.0020, 44.14.01.0015, 44.15.01.0041, 44.15.01.0009, 44.15.01.0020, 44.15.01.0078, 44.15.01.0075, 44.15.01.0030), dando resolutividade aos mesmos, bem como destacou que todos os procedimentos que ensejam a tutela de interesses individuais indisponíveis, foram convertidos em Procedimentos Administrativos (PROEJ 44.15.01.0030, 44.15.01.0015, 44.15.01.0041, 44.16.01.0069, 44.17.01.0014, 44.17.01.0009, 44.17.01.0027, 44.17.01.0044, 44.17.01.0048, 44.17.01.0049, 44.17.01.0050, 44.17.01.0052, 44.17.01.0057), conforme fls. 261.
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 50/53
	X
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP  - fl. 41
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP – fls. 39/40
	X
	
	

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	
	
	X

	Atividade Eleitoral – fls. 44/49
	X
	
	

	DISQUE 100 – fls. 42/43
( 0  ) Caixa de entrada
( 1  ) Em análise
(  75 ) Arquivadas
	X
	
	


7.1) Observações da Corregedoria-Geral


a) Arquimedes
Seguindo recomendações expedidas na Orientação de Serviço CGMP nº 02/2014, que se refere ao controle das atividades ministeriais das Promotorias de Justiça, os dados processuais devem ser lançados no sistema Arquimedes, utilizando-se da taxonomia presente nas tabelas unificadas de classes, assuntos e movimentos estabelecidas pelo Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos da Resolução nº 63, para que sejam gerados os relatórios de atividades, na formatação prevista na Resolução nº 74 do CNMP. 

Por determinação do Conselho Nacional do Ministério Público, também deverá ser registrada a participação dos Membros do Ministério Público em audiências judiciais, dado que já integra o Relatório Gerencial disponível para os Promotores de Justiça, através do movimento Audiência – Judicial (cód. 20062) e/ou do movimento Sessão do Tribunal do Juri (cód. 920203).

Se além de participar da audiência, o membro realizar ato processual, também deverá ser registrado através do movimento e código respectivos, seja uma Manifestação (cód. 920198), qualquer das modalidades de Ciência, dentro de sua especificação, ou Alegações Finais – Memoriais (cód. 920202) ou Orais (cód. 920201), por exemplo, ou qualquer outro movimento de natureza processual.

Tanto para o registro da participação do Membro do MP em audiências judiciais quanto para a correta informação de eventual movimentação processual por ele feita, é fundamental que o(a) Promotor(a) de Justiça forneça as informações para os servidores, caso o Promotor(a) não vá realizar ele mesmo as movimentações no Sistema Arquimedes.

No registro de participação em audiência, não deverão ser efetuados os movimentos de Entrada e Baixa de Carga, já que o processo não foi remetido efetivamente ao MP, como também não será necessário designar o Promotor ou finalizar a atuação no auto. Apenas nos casos em que seja necessário importar o processo, como a designação é automática, a entrada de carga feita também automaticamente deverá ser excluída, e o processo finalizado sem elaboração de Guia de Tramitação.

Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou que o Sistema Arquimedes já está sendo devidamente alimentado com o cadastramento da entrada e saída de todos os processos judiciais da Promotoria de Justiça, bem como o registro da participação deste membro nas audiências judiciais/sessões do Júri e dos atos processuais nelas promovidas, conforme Relatório Gerencial do Arquimedes à fl. 304, que comprova a informação.
b) Disque-100

Pela resenha do Sistema Disque-100, observa-se que há 01 (uma) denúncia em análise, do ano de 2017.

	Manifestações em Análise

	Protocolo de Atendimento
	Denúncia no Disque 100
	Data de Início

	1346930
	838205-C
	04/08/2017



A Corregedoria informa que, quando do recebimento das denúncias do Disque-100, deve-se fazer registro delas no sistema PROEJ, como Notícia de Fato, dando-se regular andamento. E tão logo sejam as denúncias analisadas, os despachos de diligências ou de arquivamento devem ser encaminhados ao CAOPIA, através do e-mail 

caopiadisque100@mpse.mp.br, para que seja realizada a alimentação do sistema. 

Maiores esclarecimentos sobre o conteúdo das denúncias podem ser obtidos diretamente junto ao CAOPIA.

Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou que já havia sido enviado Ofício nº 80/2018, através do GED, sob nº. 20.27.0112.0000011/2018-13, à fl. 261.  Relatório de Acompanhamento às fls. 305/306 comprova a informação.
8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    (  X  ) Sem atribuição
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    ( X  ) Sem atribuição
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO – fls. 183/186  ( X  ) Sim    (   ) Não     (    ) Sem atribuição
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (    ) Não     (  X  ) Sem atribuição
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (   ) Sim  (   ) Não    (  X  ) Sem atribuição      
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  ( X ) Não  
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

O Promotor de Justiça registrou:

- ELOGIO DA CORREGEDORIA-NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR OCASIÃO DA PARTICIPAÇÃO NA CORREIÇÃO REALIZADA NO MINISTÉRIO PÚBLICO DO AMAZONAS, NO PERÍODO DE 04/12 A 08/12/2017;

- PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DO GRUPO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS (GNDH), NOS DIAS 15/03 A 17/03/2017, REALIZADA EM JOÃO PESSOA/PB;

-  PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DO GRUPO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS (GNDH), NOS DIAS 04/09 A 06/09/2017, REALIZADA EM FLORIANÓPOLIS/SC.

10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Mediante a realização de palestras em escolas, órgãos públicos e demais instituições, sempre quando convidado para tanto.

	10.2 Realização periódica de audiências públicas

	As audiências públicas são realizadas em temas de atribuições específicas do Ministério Público.

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Através da manutenção de diálogo com religiões de matrizes africanas, no enfrentamento das dificuldades por elas enfrentadas.

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	____

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Ajuizamento de cumprimentos provisórios/definitivos de sentenças nas ações civis públicas ajuizadas, mormente os feitos que buscam o fornecimento de medicamentos/realização de tratamento e/ou procedimentos cirúrgicos.

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	O incentivo à resolução consensual é prioritário na atuação Ministerial, com a devida observância das leis vigentes e atos normativos expedidos pelo CNMP.

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	Investigação sobre malversação de recursos públicos da educação. Ajuizamento de 01 (uma) ação civil pública de improbidade administrativa na área da educação, tombada sob o nº 201784101136


11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(  X ) Sim

	
	(   ) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	Projeto RECA. Atua no combate a erradicação do trabalho infantil, mediante o desenvolvimento de diversas atividades educacionais e lúdicas com crianças e adolescentes do município. São desenvolvidas atividades de música, ballet, capoeira, dentre outras.


	11.3) Observações gerais/Justificativa

	


12) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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13) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

No relatório preliminar, a Corregedoria-Geral notificou o Promotor de Justiça para apresentar informações sobre eventual morosidade no impulsionamento efetivo dos feitos administrativos relacionados no item 6.6, e sobre a inobservância, em tese, aos prazos procedimentais, determinando ainda o cumprimento das medidas abaixo assinaladas: 
a) em relação aos procedimentos extrajudiciais:
I) que seja descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 44.15.01.0015, 44.15.01.0009, 44.15.01.0020);
II) No tocante aos procedimentos instaurados há mais de 03 anos, a Corregedoria-Geral, consubstanciada em entendimento do CNMP
, entende como imprescindível seja dada prioridade no andamento desses procedimentos (PROEJ 44.15.01.0041, 44.14.01.0015, 44.15.01.0075, 44.15.01.0078, 44.15.01.0007, 44.15.01.0009, 44.15.01.0020, 44.15.01.0015, 44.15.01.0030, 44.15.01.0020);
III) que, em se tratando de procedimentos que ensejem a tutela de interesses individuais indisponíveis, sejam instaurados/convertidos Procedimentos Administrativos (PA), nos termos dos arts. 42 a 46-B da Resolução CPJ nº 008/2015 (PROEJ 44.15.01.0030, 44.15.01.0015, 44.15.01.0041, 44.16.01.0069, 44.17.01.0014, 44.17.01.0009, 44.17.01.0027, 44.17.01.0044, 44.17.01.0048, 44.17.01.0049, 44.17.01.0050, 44.17.01.0052, 44.17.01.0057 e quaisquer outros nessa situação).
b) que sejam registradas, no sistema Arquimedes, a participação do Promotor em sessões do júri e em audiências judiciais e as respectivas manifestações, quando houver, conforme disposto no item 7.1-A; 
c) que seja diligenciada a denúncia do Disque-100, com encaminhamento das providências adotadas/arquivamentos ao Centro de Apoio Operacional da Infância e Adolescência – CAOPIA (caopiadisque100@mpse.mp.br).

Em resposta ao relatório preliminar, o Promotor de Justiça informou sobre o atendimento das providências determinadas, devidamente justificadas (fls. 258/303).
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: MUITO BOM – ITEM 6.6
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: MUITO BOM – item 7.1 -a
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Após 90 dias, verifique-se o andamento dos procedimentos extrajudiciais reportados no item 6.6 e voltem conclusos e a denúncia do disque-100 que ainda se encontra em análise.
Aracaju, 25 de abril de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.
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